
IlÀi: PreíertuÍa Municrpatd e ,-rE, 
VERTENTE Do LÉRto

l-._,.-u'vjoe

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 048/2019

Concede Licença Sem Vencimentos

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO o requerimento de gozo de Licença Sem Vencirnentos da Servidora

abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Licença Sem Vencimentos à servidora, ÂNGELA MARIA

ARAÚJO BARROS, matrícula: 95284, portadora do RG no 4296971SSP-PE e do CPF n":

834.133.834-34, funcionária lotada na Secretaria de Educação, exercendo a função de

ProÍ'essora, por um período de 02 (dois) anos, a partir de 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 13 de fevereiro de 2019
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